
 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 2016-2030 

 

Estratégia 1 

Criação e fortalecimento de centros de excelência microrregionais nas cidades de 

Nova Prata, Bento Gonçalves e Caxias do Sul 

Projetos 

 

1. Estudo de Viabilidade para criação de novo COREDE com sede em Nova Prata. 

2. Potencializar Nova Prata com instituições e serviços públicos descentralizados 

regionalmente. 

3. Potencializar Bento Gonçalves com instituições e serviços públicos descentralizados 

regionalmente. 

4. Reorganizar vínculos institucionais de nível estadual (coordenadorias, saúde, 

educação, segurança) com limites dos COREDES. 

5. Estudo de viabilidade para construção de estruturas especializadas nas áreas da saúde 

em municípios do Corede. 

 

Estratégia 2 

Promover o desenvolvimento econômico 

Projetos 

 

1. Promoção dos setores intensivos em tecnologia. 

2. Identificar e desenvolver o Ecossistema de Inovação Regional. 

3. Fortalecimento dos setores tradicionais da economia. 

4. Implantação de Parques Tecnológicos (intensivos em tecnologia) com atração de 

empresas estrangeiras. 

5. Implantação do TecnoUCS através da Tríplice Hélice. 

6. Construção de uma unidade Embrapii em Caxias do Sul. 



7. Desenvolvimento de estudos para identificação da posição regional nas cadeias 

internacionais de produção. 

8. Desenvolvimento de estudos para identificação de oportunidades para uso do parque 

produtivo regional no novo ciclo de desenvolvimento nacional: alimentos, renovação da 

frota de aviões, pré-sal e concessões públicas. 

9. Apoio aos APLs instalados. 

10. Fortalecimento do Polo de Modernização Tecnológica da Serra. 

11. Criação de agroindústrias vinculadas ao turismo. 

12. Criar Redes de Cooperação entre os produtores rurais. 

13. Viabilizar oportunidades para empreender, por meio de instituições de fomento. 

 

Estratégia 3 

Promover a Conectividade regional (modais, energia e comunicações) 

Projetos 

 

1. Pavimentação da ERS-443 em União da Serra. 

2. Pavimentação entre Protásio Alves e Ipê. 

3. Pavimentação da ERS-447 entre Vila Flores e Antonio Prado. 

5. Pavimentação da ligação entre a ERS-441 e a ERS-431. 

6. Pavimentação da VRS-814 entre Nova Pádua e Nova Roma do Sul. 

7. Pavimentação da ERS-457 entre Coronel Pilar e Roca Sales. 

8. Pavimentação da ERS-445 entre a ERS-122 e BR-166. 

9. Pavimentação da estrada municipal para Vila Oliva. 

10. Duplicação da ERS-122 entre Farroupilha e São Vendelino. 

11. Duplicação da RSC-453 entre Farroupilha e a BR-470. 

12. Duplicação da BR-116 entre Caxias do Sul e Santa Catarina. 

13. Duplicação da BR-116 entre Caxias do Sul e Morro Reuter. 

14. Variante da BR-116 em Caxias do Sul. 



15. Duplicação da BR-470 entre Carlos Barbosa e Nova Prata. 

16. Duplicação da ERS-324 entre Nova Prata e Casca. 

17. Duplicação da ERS-446 entre Carlos Barbosa e a ERS-122. 

18. Duplicação da RSC-453 entre Caxias do Sul e Aratinga. 

19. Triplicação da RSC-453/ERS-122 entre Caxias do Sul e Farroupilha. 

20. Duplicação da RS 444 entre BR 470 e Monte Belo do Sul. 

21. Nova ponte entre Bento Gonçalves e Veranópolis. 

22. Implantação do novo aeroporto de Caxias do Sul. 

23. Estudo de novo aeroporto no eixo Nova Prata/Bento Gonçalves. 

24. Pavimentação da pista do aeroporto de Guaporé. 

25. Pavimentação da pista do aeroporto de Veranópolis. 

26. Implantação do trem regional. 

27. Realizar a pavimentação asfáltica entre Guaporé e União da Serra. 

28. Realizar a pavimentação asfáltica entre Guaporé e Anta Gorda. 

29. Finalizar pavimentação asfáltica entre Vista Alegre do Prata e Nova Prata. 

30. Finalizar pavimentação asfáltica entre Serafina Corrêa e Nova Bassano. 

 

3.1 - Energia e Comunicações 

 

1. Ampliar o acesso à rede de energia trifásica nos núcleos rurais produtivos. 

2. Acesso à telefonia celular e internet em todo o território. 

 

Estratégia 4 

Potencializar e incentivar as especificidades do turismo regional 

Projetos 

 



1. Levantamento do Patrimônio Cultural (Edificado e Ambiental) na Área Rural de todo 

o Território com vistas à incentivar o Turismo Rural (através da experiência do Projeto 

URBAL - VICTUR). 

2. Elaboração do Plano Regional de Turismo. 

3. Produção de folheteria para divulgação dos produtos turísticos regionais. 

 

Estratégia 5 

Preservar o meio ambiental e estruturar o saneamento 

Projetos 

 

1. Integralização e universalização dos sistemas de abastecimento de água para os 

municípios da região. 

2. Recuperação e Conservação das Áreas de Preservação Permanente. 

3. Integralidade dos serviços de esgotamento sanitário para os municípios da região. 

4. Extinção e recuperação de áreas degradadas por resíduos sólidos. 

5. Qualificação para Gestão e Atividades Técnicas. 

6. Educação Ambiental. 

7. Mapeamento detalhado do uso e cobertura do solo. 

8. Pagamentos por Serviços Ambientais – PSA. 

9. Monitoramento quali-quantitativo dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos. 

10. Rotas tecnológicas e consórcios para a gestão dos resíduos sólidos. 

11. Resíduos Sólidos Reversos. 

12. Unidades de Conservação. 

13. Zoneamento agro e edafoclimático para culturas agrícolas. 

 

Estratégia 6 

Criar o marco legal para a região 

Projetos 



 

1. Projeto de Cartografia Regional (de Excelência) para todo o Território do COREDE 

SERRA. 

2. Elaboração do Planejamento Metropolitano da Serra Gaúcha. 

3. Elaboração do Plano Regional de Mobilidade. 

4. Elaboração do Zoneamento Ambiental do Território e Código Ambiental do 

COREDE. 

5. Elaboração do Plano Regional de Habitação de Interesse Social – PRHIS. 

6. Elaboração/Revisão dos Planos Diretores Municipais. 

7. Revisão dos Perímetros Urbanos Municipais. 

8. Revisão (e/ou Elaboração), Implementação e Monitoramento dos Planos Locais de 

Habitação de Interesse Social – PLHIS. 

9. Revisão (e/ou Elaboração), Implementação e Monitoramento dos Planos de 

Mobilidade Urbana. 

10. Revisão (e/ou Elaboração), Implementação e Monitoramento dos Planos Locais de 

Saneamento. 

 

Estratégia 7 

Promover o Desenvolvimento Social Saúde - Educação - Moradia e Segurança 

Projetos 

 

7.1 - Saúde 

 

1. Conclusão e implementação do Hospital Materno Infantil. 

2. Ocupação do prédio do antigo INPS. 

3. Ampliação da infraestrutura do Hospital Pompéia: (i) Implementação de 10 novos 

leitos de UTI no Hospital Pompéia; (ii) Implementação de 4 novas salas no Bloco 

Cirúrgico; (iii) Implantação de nova Hemodinamica com salas e equipamentos novos. 

4. Ampliação da infraestrutura no Hospital Geral: (i). Implementar a hemodinamica, 

com a aquisição de novo angiógrafo. (ii). Reposição de equipamentos (respiradores) 

para UTI pediátrica e para a UTI Neonatal. 



5. Estudos para revisão da repactuação da saúde. 

6. Implantação de serviços de saúde para oncologia em Nova Prata. 

7. Ampliação da oferta de Programas preventivos em todas as idades. 

8. Ofertar, em Bento Gonçalves, infraestrutura para atendimento nas áreas traumato-

ortopedia, cardiovascular e oftalmologia. 

9. Capacitação para atendimento aos idosos. 

10. Criação de Grupo de estudos para avaliar possibilidade de custeamento da saúde 

através da associação de recursos públicos e recursos dos planos de saúde. 

11. Investigação do perfil dos indivíduos mortos por neoplasias visando identificar 

características e comportamentos comuns pregressos que possam constituir-se como 

fatores facilitadores para o desenvolvimento da doença. 

 

7.2 - Habitação 

 

1. Programa de controle de parcelamentos urbanos e rurais irregulares em 

descumprimento das intenções/vocações do território. 

2. Regularização de Ocupações (subnormais) sobre o Território Regional. 

3. Prevenção de Ocupações Irregulares sobre o Território Regional através da Aquisição 

de Imagens Monoscópicas Satelitais de Alta Resolução (a cada 3 meses). 

 

7.3 - Segurança 

 

1. Cercamento digital através do vídeo monitoramento. 

2. Fundo Municipal de Segurança Pública. 

3. Cinturão de Segurança Pública. 

4. Escola de Tempo Integral, com participação dos órgãos de segurança pública. 

5. Implantação de Unidade Regional para abrigar mulheres vítimas de violência 

doméstica. 

6. Implantação de Unidade Regional para abrigar criança e adolescentes vítimas de 

violência. 


